
INDICAÇÃO Nº 
4876
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à liberação de recursos financeiros, destinada à construção ou aquisição de um galpão de no mínimo 1000m2 no município de Tapiraí.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 900/2013/GS) do Excelentíssimo Prefeito Dorival Teodoro Bento, junto ao Requerimento (nº448/2013) de autoria do Vereador: Senhor Gerson Luiz Glasser, pleiteando recursos financeiros para construção ou aquisição  de um galpão na cidade supracitada.
 Conforme informações constantes no Ofício em anexo, o pleito se faz necessário devido ao referido galpão servirá para cobertura de área de eventos, pois a mesma encontra-se descoberta, sendo imprescindível o reduto para que haja os eventos, dispensando assim, a utilização de verbas para aluguel de tendas, podendo ser alocadas em outras premências do município.


Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento,

tendo em vista à desenvolvimento e melhorias na cidade de Tapiraí.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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